
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n° 141/2024 Itanhaém, 17 de junho de 2024. 
Proc. n° 15.956/2023 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n'-'- 4.594, de 17 de junho de 2024, que "Revoga o Decreto n° 4.538, 
de 14 de dezembro de 2023, que outorgou permissão de uso de bem público 
municipal ao Sr. Gustavo Silva de Oliveira". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

Ate mente, 

TIAGO RO'RIGU 5 CE ANTES 
Prefeito Mun al 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

L., 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 
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Prefeitura •Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

DECRETO N2 4.594, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

"Revoga o Decreto n2 4.538, de 
14 de dezembro de 2023, que 
outorgou permissão de uso de 
bem público municipal ao Sr. 
Gustavo Silva de Oliveira." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO o que ficou decidido no processo 
administrativo n2 15.956/2023, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n2 4.538, de 14 de 
dezembro de 2023, que outorgou permissão de uso de bem público municipal ao 
Sr. Gustavo Silva de Oliveira. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ín 
Prefeitura Municipal de Itallhaém, em 17/ de junho de 

2024. 

TIAGO RODRIGUE CER4TANTES 
Prefeito Muni'? 

1., 
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